
sANtA çÉ oo sul
cÂnaRA lrlluNr,c,pAL

lndiCa "" 
prefeito Municipat as providências que se fizerem

necessárias, junto ao setor competente da municipalidade, para que instale iluminação
na rampa de embarque e desembarque náutico localizada no Bairro Turíslico Águas
Claras.

JUSTIFICATIVA:

Esta área pública foi beneficiada há alguns anos com rampa para o embarque e
desembarque de barcos, no entanto não possui iluminação, o que impede a
visualização noturna do local em período noturno.

Nossa Cidade recebe muitos turistas que buscam em nossa Cidade o turismo
da pesca e para isso é necessário oferecer infraestrutura para que as embarcaçÕes
naveguem com segurança em qualquer horário do dia. Cumpre destacar que esta
reivindicação é antiga, não desprende muitos recursos públicos e sua implantaçáo tÍaÁ
muitos benêfícios para os pescadores artesanais, profissionais e esportivos.

Considerando o exposto, faz-se a presente propositura que esta a merecer a
atenção da Administração Municipal.

Sala des Sêssõês Dr. João Alfredo do Amaral Ribêiro,
23 de ho dê 2019.

José Roll Araújo Castro
R MDB
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